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TÍTULO III 
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CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da 

lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia 

em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 

complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 

para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, 

prorrogável uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores 

ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por 

servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, 

destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação 

sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em 

lei específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as 

pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º 

do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a 

iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data 

e sem distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 

empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 

detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou 

outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as 

vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio 

mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como 

limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o 

subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 

Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário 

não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies 

remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos 

públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 

arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, 

quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 

inciso XI: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de 

suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores 

administrativos, na forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo 
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à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de 

subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de 

qualquer delas em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas 

por servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de 

suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de 

cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 

órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela 

não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 

de autoridades ou servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade 

do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação 

periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre 

atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo 

de cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos 

direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o 

ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 

penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as 

respectivas ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 

qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável 

nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e 

entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a 
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ser firmado entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação 

de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações 

e responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades 

de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de 

custeio em geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou 

função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os 

cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 

exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que 

trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em 

lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica 

facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às 

respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos 

Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte 

e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados 

Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e 

fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará 

afastado de seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou 

função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de 

horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da 

remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma 

do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para 

promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os 

valores serão determinados como se no exercício estivesse.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder 

público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 

gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o 

manejo ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão 

permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a 

integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 

potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio 

de impacto ambiental, a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, 

métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio 

ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 

coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 

submetam os animais a crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público 

competente, na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 

sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 

independentemente da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização 

far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio 

ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por 

ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização 

definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
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§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada 

por qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da 

paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo 

ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, 

vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos 

que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional do 

Meio Ambiente, seus fins e mecanismos 

de formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

 

Art. 4º A Política Nacional do Meio Ambiente visará:  

I - à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a 

preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico;  

II - à definição de áreas prioritárias de ação governamental relativa à 

qualidade e ao equilíbrio ecológico, atendendo aos interesses da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

III - ao estabelecimento de critérios e padrões de qualidade ambiental e de 

normas relativas ao uso e manejo de recursos ambientais;  

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias nacionais orientadas 

para o uso racional de recursos ambientais;  

V - à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à divulgação de 

dados e informações ambientais e à formação de uma consciência pública sobre a 

necessidade de preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico;  

VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas à sua 

utilização racional e disponibilidade permanente, concorrendo para a manutenção do 

equilíbrio ecológico propício à vida;  

VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou 

indenizar os danos causados e, ao usuário, da contribuição pela utilização de recursos 

ambientais com fins econômicos.  

 

Art. 5º As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente serão 

formuladas em normas e planos, destinados a orientar a ação dos Governos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios no que se relaciona 

com a preservação da qualidade ambiental e manutenção do equilíbrio ecológico, 

observados os princípios estabelecidos no art. 2º desta Lei.  

Parágrafo único. As atividades empresariais públicas ou privadas serão 

exercidas em consonância com as diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente.  

............................................................................................................................................. 

 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de 

estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 
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potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 

ambiental dependerão de prévio licenciamento ambiental. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 

§ 1º Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão 

serão publicados no jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de grande 

circulação, ou em meio eletrônico de comunicação mantido pelo órgão ambiental 

competente. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 

8/12/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011)  

§ 3º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 

§ 4º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 

 

Art. 11. Compete à IBAMA propor ao CONAMA normas e padrões para 

implantação, acompanhamento e fiscalização do licenciamento previsto no artigo 

anterior, além das que forem oriundas do próprio CONAMA. (Expressão “SEMA” 

alterada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989) 

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 

§ 2º Inclui-se na competência da fiscalização e controle a análise de projetos 

de entidades, públicas ou privadas, objetivando a preservação ou a recuperação de 

recursos ambientais, afetados por processos de exploração predatórios ou poluidores.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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RESOLUÇÃO Nº 237 , DE 19 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso das 

atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e tendo em vista 

o disposto em seu regimento interno, e 

 

considerando a necessidade de revisão dos procedimentos e critérios 

utilizados no licenciamento ambiental, de forma a efetivar a utilização do sistema de 

licenciamento como instrumento de gestão ambiental, instituído pela Política Nacional 

do Meio Ambiente; 

 

considerando a necessidade de se incorporar ao sistema de licenciamento 

ambiental os instrumentos de gestão ambiental, visando o desenvolvimento sustentável 

e a melhoria contínua; 

 

considerando as diretrizes estabelecidas na Resolução CONAMA nº 011/94, 

que determina a necessidade de revisão no sistema de licenciamento ambiental; 

 

considerando a necessidade de regulamentação de aspectos do 

licenciamento ambiental estabelecidos na política nacional de meio ambiente que ainda 

não foram definidos;  

 

considerando a necessidade de ser estabelecido critério para exercício da 

competência para o licenciamento a que se refere o artigo 10 da Lei nº 6.938, de 31 de 

agosto de 1981; 

 

considerando a necessidade de se integrar a atuação dos órgãos competentes 

do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA na execução da Política Nacional 

do Meio Ambiente, em conformidade com as respectivas competências, resolve: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 3º- A licença ambiental para empreendimentos e atividades 

consideradas efetiva ou potencialmente causadoras de significativa degradação do meio 

dependerá de prévio estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de impacto 

sobre o meio ambiente (EIA/RIMA), ao qual dar-se-á publicidade, garantida a 

realização de audiências públicas, quando couber, de acordo com a regulamentação. 

Parágrafo único. O órgão ambiental competente, verificando que a atividade 

ou empreendimento não é potencialmente causador de significativa degradação do meio 

ambiente, definirá os estudos ambientais pertinentes ao respectivo processo de 

licenciamento.  

 

Art. 4º - Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA, órgão executor do SISNAMA, o licenciamento 

ambiental, a que se refere o artigo 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, de 

empreendimentos e atividades com significativo impacto ambiental de âmbito nacional 

ou regional, a saber: 
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I - localizadas ou desenvolvidas conjuntamente no Brasil e em país 

limítrofe; no mar territorial; na plataforma continental; na zona econômica exclusiva; 

em terras indígenas ou em unidades de conservação do domínio da União. 

II - localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais Estados; 

III- cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais do 

país ou de um ou mais estados; 

IV - destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, 

armazenar e dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia 

nuclear em qualquer de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão 

Nacional de Energia Nuclear - CNEM; 

V- bases ou empreendimentos militares, quando couber, observada a 

legislação específica.  

§ 1º - O IBAMA fará o licenciamento de que trata este artigo após 

considerar o exame técnico procedido pelos órgãos ambientais dos estados e municípios 

em que se localizar a atividade ou empreendimento, bem como, quando couber, o 

parecer dos demais órgãos competentes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, envolvidos no procedimento de licenciamento. 

§ 2º - O IBAMA, ressalvada sua competência supletiva, poderá delegar aos 

estados o licenciamento de atividade com significativo impacto ambiental de âmbito 

regional, uniformizando, quando possível, as exigências. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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RESOLUÇÃO CONAMA Nº 1, DE 23 DE JANEIRO DE 1986  
 

 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - IBAMA, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 48 do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, para efetivo 

exercício das responsabilidades que lhe são atribuídas pelo artigo 18 do mesmo Decreto, 

e considerando a necessidade de se estabelecerem as definições, as responsabilidades, 

os critérios básicos e as diretrizes gerais para uso e implementação da avaliação de 

impacto ambiental como um dos instrumentos da política nacional do meio ambiente,  

 

resolve: 

............................................................................................................................................. 

 

Artigo 11 - Respeitado o sigilo industrial, assim solicitando e demonstrando 

pelo interessado o RIMA será acessível ao público. suas cópias permanecerão à 

disposição dos interessados, nos centros de documentação ou bibliotecas da SEMA e do 

estadual de controle ambiental correspondente, inclusive o período de análise técnica,  

§ 1º - Os órgãos públicos que manifestarem interesse, ou tiverem relação 

direta com o projeto, receberão cópia do rima, para conhecimento e manifestação,  

§ 2º - Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental e 

apresentação do RIMA, o estadual competente ou o IBAMA ou, quando couber o 

município, determinará o prazo para recebimento dos comentários a serem feitos pelos 

órgãos públicos e demais interessados e, sempre que julgar necessário, promoverá a 

realização de audiência pública para informação sobre o projeto e seus impactos 

ambientais e discussão do rima, 

 

Artigo 12 - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Flávio Peixoto da Silveira 
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RESOLUÇÃO CONAMA Nº 009, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1987 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o inciso II, do artigo 7º, do Decreto nº 88.351, de 1º de 

junho de 1983, e tendo em vista o disposto na Resolução/CONAMA/nº 001, de 23 de 

janeiro de 1986, resolve: 

 

Art. 1º - A audiência pública referida na Resolução/CONAMA/nº 001/86, 

tem por finalidade expor aos interessados o conteúdo do produto em análise e do seu 

referido rima, dirimindo dúvidas e recolhendo dos presentes as críticas e sugestões a 

respeito. 

 

Art. 2º - Sempre que julgar necessário, ou quando for solicitado por entidade 

civil, pelo Ministério Público, ou por 50 (cinqüenta) ou mais cidadãos, o órgão de meio 

ambiente promoverá a realização de audiência pública. 

§ 1º - O órgão de meio ambiente, a partir da data do recebimento do RIMA, 

fixará em edital e anunciará pela imprensa local a abertura do prazo que será no mínimo 

de 45 dias para solicitação de audiência pública.  

§ 2º - No caso de haver solicitação de audiência pública e na hipótese do 

órgão estadual não realizá-la, a licença concedida não terá validade. 

§ 3º - Após este prazo, a convocação será feita pelo órgão licenciador, 

através de correspondência registrada aos solicitantes e da divulgação em órgãos da 

imprensa local. 

§ 4º - A audiência pública deverá ocorrer em local acessível aos 

interessados. 

§ 5º - Em função da 1ocalização geográfica dos solicitantes, e da 

complexidade do tema, poderá haver mais de uma audiência pública sobre o mesmo 

projeto de respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


